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íazendanos responsáveis pela execução dos t rabalhos pert inentes ao controle d a 
arrecadação, com sensível prejuízo do desenvolvimento n o r m a l das tarefas. 

C o m a adoção d a med ida proposta o processamento dos recolhimentos 
do I C M será a l tamente faci l i tado. 

A o ensejo renovo a Vosèa Excelência meus protestos de elevada es t ima 
e d i s t in ta consideração. 

Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da F a z e n d a 

D E C R E T O D E 5 D E J U N H O D E 1970 

Dispõe sobre abertura de crédito especial, nos termos do 
artigo 3.° do Decreto-lei n. 255, de 29 de maio de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R DO E S 
T A D O D E 3 A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° -1— D e conformidade com o disposto no ar t igo 3.°, do D e c r e 
to - le i n . 255, de 29 de maio de 1970, f ica aberto n a Secre tar ia d a Fazenda , à A d m i 
nistração G e r a l do Estado, u m crédito especial de C r $ 1.000.000,00 (um milhão de 

S E C R E T A R I A : Administração Geral do Estado 
U N I D A D E O R Ç A M E N T A R I A r Encargos Gerais do Estado 
S E T O R : Economia 

cruzeiros) , destinado à subscrição de ações do cap i t a l d a C o m p a n h i a de Promoção 
de Exportações de Manufa tu rados do Estado de São P a u l o ( C O P E M E ) . 

Parágrafo único — O va lo r do presente crédito será coberto com os 
recursos de que t r a t a o § 1.° do art igo 3.°, do Decre to- le i n . 255, de 29 de ma io 
de 1970. t 

A r t i g o 2.° — A s despesas re la t ivas ao crédito especial a que se refere 
•o ar t igo anter ior , observarão segundo a Despesa da U n i d a d e Orçamentária d i s c r i 
m i n a d a por subelementos ( L e i n . 4.320, de 17 de março de 1964) e a Demonstração 
d a Despesa por Projetos ou Subprogramas segundo o Subsetor, a seguinte c lass i 
ficação; 

ADMINISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O 
Código 21 
E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A D O 
Código 02 

C r $ 
4 .0 .0 .0 — D E S P E S A S D E C A P I T A L 
4 .2 .0 .0 — Inversões Financeiras 
4 .2 .2 .0 — Participação em Constituição ou Aumen to de C a p i t a l de 

Empresas ou Ent idades Comerc ia i s e F inance i ras 1.000.000,00 

Código 21 
Código 21.02 
Código 12 

C Ó D I G O 

U N I D A D E D E D E S P E S A RESPONSÁVEL 

( O U S I G L A ) 

ESPECIFICAÇÃO D O P R O J E T O O U 

S U B P R O G R A M A 

V A L O R E S 

Subsetor 
Projeto ou 

Subprograma 

U N I D A D E D E D E S P E S A RESPONSÁVEL 

( O U S I G L A ) 

ESPECIFICAÇÃO D O P R O J E T O O U 

S U B P R O G R A M A Projeto ou -

Subprograma 
Subsetor 

212 1 

1 02 
i 21 

D o t a 

Encargos Gera i s do Es tado 
Encargos G e r a i s e Previdenciários 
Subscrição de Ações — ( C O P E M E ) . . ... 

T O T A L D A S D E S P E S A S N O S E T O R . . 

\ ' 

1 
1.000.000,00 

— 

J 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

A r t i g o 3.«"^-Este.decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes , 5 de j u n h o de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l aos 5 de j u n h o de 1970. 
Imaculada Viola, Kesponsával pelo S.N.A. 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S ^ 

Senhor Governador 
T e n i i o a h o n r a de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelência 

o inc luso texto o.e decreto que abre crédito especial nos termos do ar t igo 3.» do D e 
c r e t o - L e i n.'- 25â, de 29 de ma io de 1970. 

Através deste decreto- lei f o i o Poder Execut ivo autor izado a cons t i tu i r 
a C o m p a n h i a de Promoção de Exportações de M a n u f a t u r a d o s do Estado de São 
P a u l o — C O P E M E . 

Nos termos do seu ar t igo 3.° a subscrição i n i c i a l de ações por parte do 
Estado, n a constituição do c a p i t a l da C O P E M E , será coberta com recursos cons igna
dos no. código 21.04 — Serviços em Reg ime de Programação Espec ia l , restando, por 
quanto, p a r a a efetivação da medida , a aber tura do crédito correspondente. 

D e observar-se que a aber tura do crédito ora proposto, à v i s t a d a 
respect iva redução, e m i g u a l quant ia , de dotação do orçamento vigente, não i m p l i c a 
rá em aumento de despesa pa ra o E s t a d o . 

Renovo a Vossa Excelência, a segurança do m e u ma i s elevado apreço. 
Luís Arrobas Martins, Secretário da Fazenda 

D E C R E T O D E 5 D E J U N H O I>K 1970 

Dispõe sobre a extinção do Conselho de Desenvolvimento do Vale do Paraíba 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais e com fundamento no d i s 
posto no ant igo 5 « , d a le i n.° 5.042, de 19 de dezembro de 1958, combinado com o 
a r t igo 21 inciso X I V e ar t igo 22, ambos da l e i n.» 1.350, de 12 de dezembro de 1951, 

Decreta: 

A r t i g o 1.« — F i c a ext into o Conselho de Desenvolv imento do V a l e do 
Parelha, c r iado pelo Decreto n.° 43.358, de 1." de j u n h o de 1964, f icando cometidas 
suas atribuições ao D i r e t o r G e r a l do Depar tamento de A g u a s e Ene rg i a Elétrica. 

A r t i g o 2.« — Este decreto entrará e m vigor n a da t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 5 de junho de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Eduardo Riomey Yassuda, Secretário dos Serviços e Obras 
Públicas. 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de j unho de 1970. 
Imaculada Viola, Responsável pelo S.N.A 

D E C R E T O D E 5 D E J U N H O D E 1970 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, áreas de terras necessá
rias a construção do Acesso de Barueri e seu Trevo na Rodovia SP-280 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 34, 
inciso X X n i , da Constituição do Estado, com a redação dada pela E m e n d a C o n s 
t i tuc iona l n . ' 2, de 30 de outubro de 1969, combinado c o m os art igos 2.° e 6.° do 
Decrefo-Lei F e d e r a l n.° 3.365, de 21 de j unho de 1941. 

Decreta: 

A r t i g o 1.' — F i c a m declaradas de u t i l idade pública, a f i m de serem de
sapropriadas , nos termos do ar t igo 11, do D e c r e t o - L e i n.° 5, de 5 de novembro de 
1969 pelo D E R — Depar tamento de Es t radas de R o d a g e m do Es tado de São Pau lo , 
por Vxa amigávei ou j u d i c i a l , áreas de terras necessárias a construção do Acesso de 
B a i u e r i e seu T r e v o n a R o d o v i a SP-280, configuradas n a p l a n t a do projeto a p r o v a 
do pelo Sr. Super in tendnte do D E R pelo A f f O - D G D - D E R - 4 1 9 - 1 9 - 8 - 1 9 6 9 . 

A r t i g o 2.» — A s despesas com a execução do presente decreto correrão 
por fconta das verbas próprias do Depar t amen to de Es t radas de Rodagem, cons igna
das tic orçamento vigente . 

A r t i g o 3.° — Este ' decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes , 5 de j unho de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Firmino Rocha de Freitas, Secretário dos Transportes 

Publ icado n a C a s a C i v i l , aos 5 de j unho de 1970. 
Imaculada Viola, Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O D E 5 D E J U N H D D E 1970 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, diversas áreas de terra 
necessárias à construção da Estrada Amparo-Itapira 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 
34, inc iso X X I I I , da Constituição do Estado, c o m a redação dada pela E m e n d a 
C o n s t i t u c i o n a l n. 2, de 30 de outubro de 1969, combinado com os art igos 2.o e 
6.o do D e c r e t o - L e i F e d e r a l n . 3365 de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a m declaradas de u t i l idade pública, a f i m de sereat 

desapropriadas, nos termos do ar t igo 11, do Decre to - le i n . 5, de 5 de novembro 
de 1969, pelo D E R — Depar t amen to de Es t radas de Rodagem, por v i a amigável 
o u j u d i c i a l , diversas áreas de terrenos, pertencentes a quem de d i re i to , necessá

r i a s à construção da E s t r a d a A m p a r o - I t a p i r a , t rechos: l .o) A m p a r o - B r u m a d o , e n 
t re as estacas 0 a 18 - j - 7,23 = 9 - | - 19.40; 9 - j - 19,40 a 25 - | - 17,45 = 8 a 67 - | -
.10,00 = 0; 0 a 106 - | - 12,75 = 18 2,68 a 227; 227 a 238 - ] - 5,27 a 237 -[- 19,25 
a 615; 615 a 687 - | - 11,00. 2.o) B r u m a d o - I t a p i r a , entre as estacas 619 a 925; 925 a 
1230 e 1230 a 1400 -1- 3,40 = 132 - | - 5,35 a 0 . 

A r t i g o 2.° — A s despesas com a execução do presente decreto co r 
rerão por conta das verbas próprias do Depar tamento de Estradas de Rodagem, 
consignadas no orçamento vigente. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i c a 
ção. - " 

Palácio dos Bandei rantes , 5 de j u n h o de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Firmino Rocha de Freitas, Secretário dos Transpor tes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de j unho de 1970 
Imaculada Viola, Responsável pelo S. N . A 

D E C R E T O D E 5 D E J T J N H O D E 1970 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, diversas áreas de terra 
necessária à construção da Estrada Araraquara-Pôrto Laranja Azeda 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 34, 
inciso X X I I I , da Constituição do Estado, c o m a redação pela E m e n d a Cons t i tuc io 
n a l n . 2, de 30 de outubro de 1969, combinado c o m os artigos 2.o e 6.0 do Decre to-
L e i Fede ra l h . 3.365, de 21' de j u n h o de 1941, 

Decreta: 
A r t i g o l.o — F i c a m declaradas de ut i l idade pública, a f i m de serem 

desapropriadas, nos termos do ar t igo 11, do D e c r e t o - L e i n . 5, de 6 de novembro 
de 1969, pelo D . E . R . — Depar t amen to de Es t radas de Rodagem, por v i a amigá
vel ou j u d i c i a l , diversas áreas de terrenos, pertencentes a quem de direi to, neces
sárias à construção cia Es t r ada Araraquara-Pôrto L a r a n j a Azeda , t recho R a m a l 
de Taba t inga , entre as estacas 2.056 - | - 5,51 = 0 a 164 - | - 8,10. 

A r t i g o 2.° — A s despesas com a execução do presente decreto cor 
rerão por conta das verbas próprias do Depar tamento de Es t radas de Rodagem, 
consignadas no orçamento vigente. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a 
ção. 

Palácio dos Bandei ran tes , 5 de j u n h o de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Firmino Bocha de Freitas, Secretário dos Transpor tes 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 5 de j u n h o de 1970 
Imaculada Viola, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 5 D E J U N H O D E 1970 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação; diversas áreas de terra 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 
34, inc iso X X I I I , da Constituição do Estado, com a redação dada pe la E m e n d a 
Cons t i t uc iona l n . 2, de 30 de outubro de 1969, combinado com os art igos 2.0 e 6.o 
do D e c r e t o - L e i F e d e r a l n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a m declaradas de u t i l idade pública, a f i m de serem 

desapropriadas, nos termos do ar t igo 11, do Decre to - le i n . 5, de 5 de novembro 
de 1969, pelo D . E . R . —r Depar t amen to de Est radas de Rodagem, por v i a amigável 
ou j u d i c i a l , diversas áreas de terrenos, pertencentes a quem de direi to, necessá
r ias à construção da E s t r a d a Bilac-Biriguí-Buritama, t recho B i l a c - B i r i g u i , entre 
as estacas 66 - | - 16,16 e 561. 

A r t i g o 2.° — A s despesas com a execução do presente decreto cor
rerão por con ta das verbas próprias do Depar t amen to de Estradas de Rodagem, 
consignadas no orçamento vigente. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publica-i 
ção. 

Palácio dos Bandei ran tes , 5 de j u n h o de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Firmino Rocha de F re i t a s , Secretário dos Transportei» 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 5 de j u n h o de 1970 
' Imaculada Viola, Responsável pelo S. N . Aí 

D E C R E T O D E 5 D E J U N H O D E 1970 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, diversas áreas de 
terras necessárias à construção da Estrada Itú-Bauru 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 
34, inc iso X X I I I , d a Constituição do Es tado , com a redação dada pe l a E m e n d a 
C o n s t i t u c i o n a l n . o 2, de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2 o 
e 6.o do Decre to - l e i F e d e r a l n . o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 
A r t i g o 1» — F i c a m declaradas de u t i l idade pública, a f i m de serem 

desapropriadas, nos termos do ar t igo 11, do Decre to - l e i no 5, de 5 de novembro 
de 1969, pelo D E R — Depar t amen to de Es t radas de Rodagem, por v i a amigável 
o u j u d i c i a l , diversas ãreas de terrenos, pertencentes a quem de dire i to , neces
sárias à construção da E s t r a d a I t u - B a u r u , trecho V a r i a n t e E x t e r n a de L a r a n j a l 
P a u l i s t a , entre as estacas 0 a 47 + 1,90 = 21 a 115 + 15,43 = 0 a 146 + 16,77. 

A r t i g o 2« — A s despesas c o m a execução do preseríte decreto correrão 
por con ta das verbas próprias do Depar tamento de Es t radas de Rodagem, con-í 
s lgnadas no orçamento v igente . 


